
- A Camara Munic ipa l de Sao João da Boa V i s t a , Estado de 

São P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A a 

s e g u i n t e 

LEI».- . 

A r t . l c - Constará de Orçamento M u n i c i p a l de 1.962 a s e g u i n t e s , 

a v e r b a de CEM MIL CRUZEIROS p a r a a u x í l i o à Comissão 

Mun ic ipa l de E s p o r t e s . 

§ único - Essa impor tânc ia d e v e r á se r r i go rosamen te a p l i c a d a -

nas f i n a l i d a d e s da Comissão Mun ic ipa l de E s p o r t e s , me 

d i a n t e comprovantes . 

A r t . 2 E - Esta l e i en t r a r á em v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o , 

revogadas a s ^ d i s p o s i o e s JSÍB c o n t r a r i o . 

I z i o P e r e i r a deACarvaJ<ho 
-PRESIDENTE DA CAMAR 

" L E I NB" 192 . DE 5 DE OUTUBRO DE 1961 . 

A câmara Mun ic ipa l de s ã o João da Boa V i s t a , Estado de -

S . P a u l o , Usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A a -

s e g u i n t e 

L S I . -

A r t . l c - F i c a c r i a d o um ponto l i v r e de es tac ionamento de a u t o ­

móveis de a lu t : ue l e de c h a r r e t e s , na p r a ç a f r o n t e i r i ç 

ça a Estação R o d o v i á r i a , com l o t a ç ã o de s e i s ( 6 ) c a r ­

ros e s e i s ( 6 ) c h a r r e t e s . 

A r t . 2C - Esta l e i en t r a r a em v i g o r naâ data de sua p u b l i c a ç ã o , 

revoga*as—a&--Aá5posiçõeo o a n c o n t r á r i o . 

- - 'AÍu iz io P e r e i r a de CarvaJ 
-PRESIDENTE DA CAMARA 

LEI NO 193. DE 5 DE OUTUBRO DE 1.961 

A câmara Munic ipa l d e S.João da Boa V i s t a , Estado de S. 

P a u l o , usando d e suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A a s e ­

gu in t e 

L E I . -

A r t . l c - Nenhum e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a l , i n d u s t r i a l ou s i m i ­

l a r , poderá i n s t a l a r - s e sem que s e j a r e q u e r i d a l i c e n ­

ça e pago o r e s p e c t i v o imposto que f l E a f i x a d o em 10 

( d e z por c e n t o ) sobre o Imposto de I n d u s t r i a e P r o f i s 

s o e s . 

§ 10 - A mesma e x i g ê n c i a se a p l i c a r a aos comerc ian te s não -


